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CAPITAL DO FEIJÃO 

DECRETO N° 5788/2024 
DATA 12/04/2024 

Ass. Mespensávei 	
SÚMULA — Nomeia a Diretoria da Política do 

Conselho Municipal de Cultura (PCMC), e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, EM ESPECIAL O 
INCISO III DO ARTIGO 40  DA LEI MUNICIPAL N°2486/2023 DE 30/05/2023. 

DECRETA 

Art. 1 0. Ficam nomeados os membros da diretoria 
da Política do Conselho Municipal de Cultura (PCMC), como abaixo 
especificamos: 

Nome CPF RG. N° Cargo Entidade 

Sandra Franceschini 
Pizzato 

026.027.739-80 7.623.980-0 Presidente Governamental 

, 
Raquel Lais Rubio 
Chiquin 

101.581.599-50 10.811.019-8 Suplente Não 
Governamental 

Edneia Pizzolitto de 
Azevedo Rubio 

858.462.109.10 6.320.293-2 Vice- 
Presidente 

Não 
Governamental 

Priscila Cretieli Borak 067.767.729-40 9.485.788-0 Suplente Não 
Governamental 

Patricia de Oliveira 039.012.669-17 8.418.132-3 Secretária 
Geral 

Governamental 

Valdecir de Souza 018.282.019-01 5.671.320-4 Suplente Não 
Governamental 

Luana Cristina Reffatti 826.090.809-30 5.606.855-4 Tesoureira Governamental 

Carlos Sniezko 925.836.289-68 6.174.525-4 Suplente Governamental 

Art. 20 . Este Decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

Gabinete ço Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, 12 de abril de 2024. 

GERS FRANCISCO GU SO, 
Prefeito Municipal 
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